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NO SETOR PÚBLICO

1. Introdução
No setor público, a auditoria é atividade 
crítica para garantir a integridade das ope-
rações, a conformidade com as leis e as 
regulamentações e a eficiência, a eficácia 
e a efetividade de processos de trabalho. 
No entanto, a complexidade crescente das 
operações, a evolução das normas contá-
beis e regulatórias, bem como o ambiente 
em constante transformação, têm coloca-
do desafios significativos para as entida-
des em relação à eficiência de processos, 
à redução de riscos, ao compliance e à go-
vernança. Nesse contexto, a consultoria em 
auditoria emergiu como prática essencial 
para ajudar as organizações a enfrentar 
esses desafios e a melhorar seus proces-
sos de trabalho, em virtude da celeridade 
em agregar valor aos objetivos estratégi-
cos do órgão.

2. Consultoria em Auditoria: 
Definição e Objetivos
A consultoria em auditoria no setor pú-
blico é a prática que envolve a prestação 
de serviços especializados por consulto-
res externos ou internos para melhorar 
os processos de trabalho e governança de 
uma entidade. Seus objetivos são diversos 
e podem incluir:

1.  Melhorar a Eficiência de Processos: uma das 
principais metas da consultoria em auditoria 
é aprimorar a eficiência dos processos de tra-
balho no setor público. Isso envolve a identi-
ficação e a eliminação de redundâncias, a au-
tomação de tarefas repetitivas e a otimização 
do uso de recursos.

2.  Reduzir Riscos: a consultoria em auditoria visa 
identificar e mitigar riscos em todas as áreas 
da entidade. Isso pode incluir a avaliação de 
controles internos, a identificação de poten-
ciais riscos operacionais e a proposição de me-
didas para reduzir a exposição a riscos.
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3.  Promover a Compliance: a conformidade com 
leis e regulamentos é crucial para as entida-
des. Consultores em auditoria auxiliam na in-
terpretação e na implementação dessas regras, 
garantindo que a entidade esteja em confor-
midade.

4.  Fortalecer a Governança: a consultoria em au-
ditoria também tem como objetivo fortalecer 
a governança. Isso envolve a revisão e o apri-
moramento das estruturas de governança, 
políticas e procedimentos.

3. Benefícios da Consultoria em 
Auditoria no Setor Público
A consultoria em auditoria desempenha 
papel essencial no setor público, propor-
cionando uma série de benefícios que vão 
muito além da simples conformidade com 
regulamentos e normas. Nesse contexto, é 
fundamental compreender os benefícios 
tangíveis e intangíveis que essa aborda-
gem estratégica pode trazer para as orga-
nizações governamentais. Ao explorar es-
ses benefícios, é possível vislumbrar como 
a consultoria em auditoria pode ser uma 
ferramenta poderosa para aprimorar a efi-
ciência, a transparência e a eficácia das 
operações no setor público.

Entre os benefícios que impactam positi-
vamente as entidades, temos:

1.  Melhor Utilização de Recursos: a otimização 
dos processos de trabalho resulta na utiliza-
ção mais eficaz de recursos financeiros e hu-
manos no setor público. Isso permite que a 
entidade direcione seus recursos para áreas 
de maior valor público.

2.  Redução de Riscos Operacionais: ao identificar 
e corrigir falhas nos processos de trabalho, a 
consultoria em auditoria ajuda a prevenir er-
ros e reduzir o risco de incidentes operacio-
nais, o que pode economizar recursos e prote-
ger a credibilidade da entidade.

3.  Promoção da Compliance: entidades que de-
monstram conformidade rigorosa com leis e 
regulamentos ganham confiança do público e 
das autoridades reguladoras, o que pode re-
sultar em apoio político e recursos adicionais.

4.  Governança Aprimorada: fortalecer a go-
vernança contribui para uma gestão mais 
transparente e responsável, promovendo a 
confiança dos cidadãos e a efetividade na en-
trega de serviços públicos.

4. Implementando a Consultoria 
em Auditoria no Setor Público
A introdução da consultoria em auditoria 
no âmbito do setor público representa um 
passo de significativa importância na bus-
ca pela otimização da gestão e no refor-
ço dos princípios de governança nas en-
tidades governamentais. Nesse cenário, é 
imprescindível explorar cuidadosamente 
os desafios e as oportunidades que estão 
associados à adoção dessa abordagem es-
tratégica.

Ao compreender de maneira abrangente os 
benefícios e as considerações críticas rela-
cionadas à implementação da consultoria 
em auditoria, torna-se possível estabele-
cer as bases essenciais para o êxito dessa 
iniciativa no contexto do setor público.

Para aproveitar ao máximo os benefícios 
da consultoria em auditoria no setor pú-
blico, as entidades devem seguir algumas 
etapas cruciais, são elas:

1.  Avaliação das Necessidades: identificar as 
áreas específicas que requerem melhoria é o 
primeiro passo. Uma avaliação cuidadosa dos 
processos de trabalho e de governança atuais 
pode revelar lacunas e oportunidades de oti-
mização.

2.  Seleção de Consultores: escolher consultores 
em auditoria experientes e qualificados é es-
sencial. A expertise dos consultores desempe-
nha papel vital no sucesso do projeto de con-
sultoria.

3.  Implementação das Recomendações: as reco-
mendações dos consultores devem ser imple-
mentadas de maneira eficaz e acompanhadas 
de perto. Isso requer comprometimento da 
alta administração e colaboração de todas as 
partes envolvidas.
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4.  Avaliação Contínua: a consultoria em audito-
ria no setor público é um processo contínuo. 
As entidades devem avaliar regularmente os 
resultados e ajustar suas abordagens à medi-
da que as circunstâncias mudam.

5. Explorando a Resolução CNJ n. 
309/2020
A consultoria realizada por unidades de 
auditoria desempenha papel fundamen-
tal no setor público, contribuindo para a 
eficácia das operações governamentais, o 
cumprimento de regulamentos em cons-
tante evolução e a busca por informações 
confiáveis. 

A Resolução CNJ n. 309/2020 define con-
sultoria como um conjunto de atividades 
abrangendo aconselhamento, assessoria, 
treinamento e serviços correlatos. Essas 
ações visam a abordar questões estratégi-
cas de gestão, aprimorando a governança, 
gerenciamento de riscos e controles inter-
nos administrativos.

Esse instrumento normativo estabelece 
as categorias principais de atividades de 
consultoria. A primeira delas, o “assesso-
ramento e aconselhamento”, é prestada 
em resposta a solicitações específicas das 
unidades do Poder Judiciário, concentran-
do-se em orientar e aconselhar sem assu-
mir responsabilidades administrativas.

Dentro dessa categoria, o “assessoramen-
to” desempenha papel crucial, fornecendo 
orientação para esclarecer dúvidas técni-
cas em áreas essenciais, como execução 
patrimonial, contábil, orçamentária e fi-
nanceira, bem como controles internos ad-
ministrativos, procedimentos licitatórios 
e contratos, principalmente em aspectos 
procedimentais, orçamentários, financei-
ros e de controle interno.

A outra categoria engloba “treinamento e 
capacitação”, buscando disseminar conhe-
cimento por meio de capacitação, seminá-

rios e manuais.

Além disso, enfatiza-se a importância de 
que os serviços de consultoria abordem 
governança, gerenciamento de riscos e a 
implementação de controles internos na 
organização, com extensão previamente 
acordada, alinhada aos valores, às estraté-
gias e aos objetivos da unidade auditada.

Cabe aos auditores internos garantir que 
o escopo do trabalho de consultoria seja 
adequado para atingir os objetivos acor-
dados, bem como discutir e acordar com 
a unidade solicitante quaisquer mudanças 
ou restrições no escopo.

Finalmente, ressalta-se que a aceitação de 
trabalhos de consultoria relacionados a 
oportunidades identificadas durante audi-
torias e avaliações deve ser previamente 
incluída no Plano Anual de Auditoria (PAA), 
destacando a integração entre as ativida-
des de auditoria e de consultoria.

6. Conclusão
A consultoria realizada pelas unidades de 
auditoria desempenha papel fundamental 
tanto no contexto geral do setor público 
quanto especificamente na esfera do Poder 
Judiciário, conforme delineado na Resolu-
ção CNJ n. 309/2020. Seu impacto abrange 
a eficiência dos processos, a redução de 
riscos, a promoção de estratégias de com-
pliance e o fortalecimento da governança. 
Ao combinar a visão especializada e proa-
tiva dos auditores com as diretrizes claras 
estabelecidas pela resolução, as entidades 
do Poder Judiciário podem mitigar riscos 
nos processos de trabalho de maneira 
mais célere do que por meio de recomen-
dações de auditorias.

Nesse contexto, a consultoria em auditoria 
não apenas se revela essencial para garan 
tir o cumprimento das responsabilidades 
governamentais, mas também se traduz 



ANAIS DO FÓRUM PERMANENTE DE AUDITORIA INTERNA DO PODER JUDICIÁRIO | 2023

9

em uma medida estratégica para promo-
ver a transparência e a confiança dos ci-
dadãos. Em um ambiente em constante 
evolução, a implementação eficaz dessas 
práticas emerge como ferramenta vital 
para a busca contínua da excelência na 
entrega de serviços públicos e no alcance 
dos objetivos institucionais, beneficiando 
não apenas os órgãos públicos, mas toda 
a sociedade.
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